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QUARTA-FEIRA, 12 DE ABRIL DE 2023
PARTE I

Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

DECRETO LEGISLATIVO N° 001 DE 11 DE ABRIL DE 2023. 

EMENTA – DISPÕE SOBRE AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, 
RELATIVAS AOS EXERCÍCIOS DE 2016, 2017 E 2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

                                     ART. 1° São aprovadas, em sua totalidade, as contas da Prefeitura 
Municipal de Teresópolis, relativas ao exercício de 2016.

                                    ART. 2º São aprovadas, em sua totalidade, as contas da Prefeitura 
Municipal de Teresópolis, relativas ao exercício de 2017.

                                     ART. 3º São aprovadas, em sua totalidade, as contas da Prefeitura 
Municipal de Teresópolis, relativas ao exercício de 2018.

                                       ART. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor, na data de sua 
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
 em 11 de Abril de 2023. 
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